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Aprova-se a indicação de Sérgio Bolsonaro  

Messias, para Instrutor, no Instituto Municipal  

de Ensino Superior de São Caetano do Sul. 

 

 

PROCESSO CEE - N°736/71, 

INTERESSADO - SÉRGIO BOLSONARO MESSIAS. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, 

RELATOR - Conselheiro MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMARÃES, 

 

 

O Instituto Municipal de Ensino Superior de São Caetano do 

Sul propõe o professor Sérgio Bolsonaro Messias para a regência da 

disciplina Administração de Material, do departamento de Administração 

- Área 2, do curso de Administração de Empresas. 

O interessado é bacharel em Ciências Econômicas pela 

Faculdade de Ciências Econômicas São Luiz, tendo sido assistente da 

cadeira de Política e Programação Econômica e Financeira, em 1962, na 

Faculdade de Ciências Econômicas São Luiz. 

Exerceu várias atividades relacionadas com a área de 

conhecimentos em que pretende lecionar. 

Não possui, contudo, curso de pós-graduação. 

Diante do exposto, e de acordo com a orientação firmada por 

esta Câmara, poderá o candidato ser aceito, na categoria de Instrutor, 

mediante contrato em caráter precário, até o estabelecimento da 

carreira docente para os Institutos Isolados de Ensino Superior 

Municipais. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  

13 de setembro de 1971. 

 

 

(aa) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 

Conselheiro MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMARÃES - Relator 

Conselheiro Pe. ALDEMAR MOREIRA 

Conselheira AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO 

Conselheiro LUIZ CANTANHEDE FILHO 

Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS 

Conselheiro OSWALDO A. BANDEIRA DE MELLO 

Conselheiro WALDEMIR PEREIRA 


